
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 1/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de janeiro de 2023.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela PortariaCampus
nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020 e da Portaria
nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 RESOLVE:

   SIAPE nº 18XXX49, a partir do dia 09Art. 1º- DISPENSAR, a servidora DANIELI VIECELI,
de janeiro de 2023, d  a Função Gratificada de Coordenadora substituta do  Serviço
Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional, código FG-01, do Instituto

  Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/01/2023 14:48)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000027/2023-11

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 1
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2023 PORTARIA 05/01/2023 2c553b8769

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 2/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de janeiro de 2023.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela PortariaCampus
nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020 e da Portaria
nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 RESOLVE:

   SIAPE nº 18XXX95, a partir do dia 09Art. 1º- DESIGNAR, a servidora LORIANE VICELLI,
de janeiro de 2023, para a Função Gratificada de Coordenadora substituta do  Serviço
Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional, código FG-01, do Instituto

  Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/01/2023 14:48)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000027/2023-11

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 2
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2023 PORTARIA 05/01/2023 fc5ec93e92
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 2/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 09 de janeiro de 2023.

   O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 111/2020, de 28/01

/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019,
publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,

 RESOLVE:

  Art. 1º- DESIGNAR, a servidora JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, SIAPE nº
, para  proceder com o Registro de Conformidade de Gestão no19XXX87  excepcionalmente,

sistema SIAFI para o IFC  Videira,Campus  no período de 09/01/2023 a 20/01/2023;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

(Assinado digitalmente em 09/01/2023 14:02)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###037#0

Processo Associado: 23352.000027/2023-11

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 2
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2023 PORTARIA 09/01/2023 a586a27e95
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 3/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 09 de janeiro de 2023.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
RESOLVE:

Resolve:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,ALEDSON ROSA TORRES 
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 18XXX36, , ocupante doMATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 19XXX89 e ANTONINHO

, ocupante do cargo de Pedagogo/Orientador Educacional, Matrícula SIAPE nº 22XXX77, para, sobBALDISSERA
presidência do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor
Substituto na área de Química - Processo nº 23352.004762/2022-12. 

Art. 2º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048- CONSUPER/2014. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 10/01/2023 08:54)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000027/2023-11

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 4/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 09 de janeiro de 2023.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
RESOLVE:

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2023 do(a) servidor (a) INTERROMPER Rosicler Zancanaro
 ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 21XXX46, no período de Bernardi, 09

  para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o/01/2023 a 13/01/2023 ,
Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 16/01/2023 a 20/01/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 10/01/2023 08:52)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR - TITULAR

DEPE/VID (11.01.07.01.03)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000027/2023-11

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 4
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https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 5/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 16 de janeiro de 2023.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
RESOLVE:

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2022 do(a) servidor (a) INTERROMPER Valdinei Marcolla,
ocupante do cargo de Professor E.B.T.T., Matrícula SIAPE nº 14XXX78, no período de  16/01/2023 a 27/01/2023 ,
para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112
/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 10/07/2023 a 21/07/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 16/01/2023 13:54)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000027/2023-11

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 6/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de janeiro de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2022 do(a) servidor(a) INTERROMPER TATIANA ZUFFO
 ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 22XXX54, no período de DE CASTILHA, 23/01

  para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o/2023 a 24/01/2023 ,
Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 30/01/2023 a 31/01/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 23/01/2023 11:17)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###037#0

Processo Associado: 23352.000027/2023-11

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 6
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2023 PORTARIA 23/01/2023 bd36f4f0cf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 7/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de janeiro de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 - Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:

 Art. 1º - DISPENSAR, a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, SIAPE nº 
22XXX4, da Função Gratificada de Chefe de Gabinete, código FG-02, do Instituto
Federal Catarinense - Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 23/01/2023 14:17)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###037#0

Processo Associado: 23352.000027/2023-11

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 7
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2023 PORTARIA 23/01/2023 1ef361aa37
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 8/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de janeiro de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 - Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:

 Art. 1º - DESIGNAR, a servidora SORAIA CORREA MERCANTE, SIAPE nº
19XXX42, para exercer a Função Gratificada de Chefe de Gabinete, código FG-02,
do Instituto Federal Catarinense - Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 23/01/2023 14:17)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###037#0

Processo Associado: 23352.000027/2023-11

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 8
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 9/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 24 de janeiro de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111
/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e Portaria
nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012
considerando:

- CONSUPER.RESOLUÇÃO Nº 10/2021 

RESOLVE:

Art. 1º -  o servidor  DISPENSAR, ALLAN CHARLLES MENDES DE SOUSA, SIAPE
, da Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso denº 22XXX18

Educação Profissional Técnica de Nível Médio (CEPTNM) em Agropecuária, a partir
de 13 de janeiro de 2023, do Instituto Federal Catarinense  Videira.Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 24/01/2023 10:14)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###037#0

Processo Associado: 23352.000027/2023-11
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 10/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 24 de janeiro de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora , SIAPE nº 19XXX42,SORAIA CORRÊA MERCANTE
para proceder com o Registro de Conformidade de Gestão no sistema SIAFI para o

 IFC  Videira;Campus

Art. 2º - Nos eventuais afastamentos da servidora ,SORAIA CORRÊA MERCANTE
fica designado o servidor , Diretor-Geral do IFC JAQUIEL SALVI FERNANDES

 Videira, ordenador de despesas, SIAPE nº 18XXX30, e seu substituto legal,Campus
 para proceder com o Registro de Conformidade de Gestão;

Art. 3º - Revogar, a partir desta data, a Portaria nº 69 / 2020 - PORTARIAS/VID de
 03 de fevereiro de 2020.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

(Assinado digitalmente em 24/01/2023 14:21)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###037#0

Processo Associado: 23352.000027/2023-11

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 10
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 11/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 24 de janeiro de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

    como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 14/2019 com a empresa
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 34.028.316
/0028-23. Com vigência do dia 10/09/2020 ao dia 10/09/2025, conforme disposto na
Cláusula Sétima do Contrato, cujo objeto é a contratação de produtos e serviços por
meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de
Condições Comerciais e Anexos, Cláusula 1.1, conforme   documentação que pode

 ser acessada no Processo 23352.002378/2020-13.

RESOLVE:



  a  Art. 1º DESIGNAR servidora SORAIA CORRÊA MERCANTE, SIAPE nº 19XXX42,
 t  como Fiscal Técnico itular, e a servidora , SIAPE nºANA CLAUDIA CAGNIN

  .21XXX20, como Fiscal Técnica substituta do contrato supramencionado
 Art. 2º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para

desempenho dessas atividades.

Art. 3º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

 4  Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 359/2020 - PORTARIASArt. º -
 /VID, de 16 de outubro de 2020.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 26/01/2023 08:24)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###037#0

Processo Associado: 23352.000027/2023-11
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 12/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 25 de janeiro de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020 e
considerando:

PORTARIA Nº 50/2023 - PORT/REIT (11.01.18.56), emitida pela Reitoria em
11 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - ESTABELECER o Calendário de feriados, pontos facultativos, recessos e
datas comemorativas do Videira para o ano de 2023.Campus 

Art. 2º - Os dias de recesso previstos nesta Portaria, deverão ser compensados.

. Determinar que a compensação do horário disposto no art. 2° sejaParágrafo Único
realizada conforme portaria normativa 017/2019.

Art. 3º - O controle da reposição das horas referentes aos recessos será de
responsabilidade das Chefias Imediatas.

Art. 4º - Orientações referentes ao recesso para comemoração das festas de final de
ano (Natal e Ano Novo), serão expedidas em Portaria específica, a partir dos
encaminhamentos do SGP/SEDGG/ME.

Art. 5º - O presente calendário está sujeito a alterações.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CALENDÁRIO DE FERIADOS, PONTOS FACULTATIVOS, RECESSOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO CAMPUS DE VIDEIRA PARA O ANO DE 2023



JANEIRO/2023

Data e Evento Observações

01 - Confraternização Universal Feriado Nacional

FEVEREIRO/2023

Data e Evento Observações

20 e 21 - Carnaval Ponto Facultativo

22 - Quarta-feira de Cinzas Ponto Facultativo (até às 14:00)

MARÇO/2023

Data e Evento Observações

01 - Dia do município de Videira Feriado Municipal

ABRIL/2023

Data e Evento Observações

06 - Recesso: Quinta-feira
Santa

Compensação conforme Art. 42 da Portaria Normativa
nº 17/2019

07 - Sexta-feira Santa Feriado Nacional

09 - Páscoa Feriado Nacional

21 - Tiradentes Feriado Nacional

MAIO/2023

Data e Evento Observações

01 - Dia do Trabalhador Feriado Nacional



JUNHO/2023

Data e Evento Observações

08 - Corpus Christi Ponto Facultativo

09 - Recesso: Corpus Christi Compensação conforme Art. 42 da Portaria Normativa
nº 17/2019

JULHO/2023

Data e Evento Observações

11 e 12 - Reunião do Codir Reunião do CODIR no Campus Videira

SETEMBRO/2023

Data e Evento Observações

07 - Independência do Brasil Feriado Nacional

OUTUBRO/2023

Data e Evento Observações

12 - Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional

13 - Recesso: Nossa Senhora
Aparecida

Compensação conforme Art. 42 da Portaria Normativa
nº 17/2019

28 - Dia do Servidor Público Ponto Facultativo

NOVEMBRO/2023

Data e Evento Observações

02 - Finados Feriado Nacional



03- Recesso: Finados Compensação conforme Art. 42 da Portaria Normativa
nº 17/2019

15 - Proclamação da República Feriado Nacional

DEZEMBRO/2023

Data e Evento Observações

08 - Dia da Padroeira de
Videira - Imaculada Conceição

Feriado Municipal

25 - Natal Feriado Nacional

(Assinado digitalmente em 25/01/2023 13:25)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 13/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 25 de janeiro de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

RESOLVE:

 comoArt. 1º - DESIGNAR,  representantes para comunicação no IFC Campus
 as servidoras Videira, JULIANA CARLA BAUERLE MOTTA, SIAPE nº 16XXX74,

como titular e SORAIA CORRÊA MERCANTE, SIAPE nº 19XXX42, como suplente.

Art. 2º - As competências do comunicador no campus seguem o regimento interno
da Cecom.

 Art. 3º - Revogar a Portaria nº 235 / 2020 - PORTARIAS/VID, de 07 de abril de 2020.

- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.Art. 4º 

(Assinado digitalmente em 25/01/2023 10:41)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 14/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 25 de janeiro de 2023.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020,

Resolve: 

Art. 1º - , a servidora , ocupante do cargo de Assistente deLOCALIZAR TATIANA ZUFFO DE CASTILHA
Alunos, na Coordenação do Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional SISAE/DEPE/DG do IFC
- Videira.Campus 

Art. 2º - Revogar a Portaria n° 59/2020 - Portarias/Vid, de 31/01/2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

(Assinado digitalmente em 25/01/2023 10:41)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 15/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 26 de janeiro de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111
/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, 
considerando:

PORTARIA Nº 50/2023 - PORT/REIT (11.01.18.56), emitida pela Reitoria em
11 de janeiro de 2023.

O Art. 5º do Calendário Administrativo da Reitoria que determina elaboração
dos Calendários Administrativos dos respectivos Campi.

DECRETO No 19.571/22, de 15 de dezembro de 2022, que define o rol dos
Feriados do ano de 2023 da Prefeitura Municipal de Videira.

 RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 12/2023, de 25 de janeiro de 2023, que constitui o
calendário de feriados, pontos facultativos, recessos e datas comemorativas do

 Campus Videira para o ano de 2023, conforme segue:

Incluir:

FEVEREIRO/2023

Data e Evento Observações

27 - Antecipação do feriado alusivo ao Dia do Município Feriado Municipal

Excluir:

MARÇO/2023

Data e Evento Observações



01 - Dia do município de Videira Feriado Municipal

 Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 26/01/2023 14:54)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 16/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 26 de janeiro de 2023.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

 RESOLVE:
Art. 1º -  os servidores,  SIAPE nº 20XXX12; DESIGNAR RICARDO KOHLER,

SIAPE nº 19XXX32  CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI, ; DANIEL MANENTI,
SIAPE nº 17XXX17; , SIAPE nº 17XXX66;GIORGE VANZ  MARCELO CIZEWSKI

 SIAPE nº 22XXX11; para sob a coordenação do primeiro, comporem oBORB,
Grupo de Trabalho (GT) responsável pela elaboração de estudo técnico preliminar
(ETP), para a contratação de empresa de locação de gerador de energia elétrica,
para suprir as demandas que atualmente são atendidas pelo nobreak de 30 kVA do
campus Videira.

Art. 2º - Estabelecer prazo de 60 dias para a entrega do ETP a partir do dia 01/02
 /2023.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data com vigência até o dia
02 de abril de 2023.

(Assinado digitalmente em 26/01/2023 14:54)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 17/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 27 de janeiro de 2023.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da 
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União 
de 29/01/2020,

Resolve: 

Art. 1º - , a servidora , ocupante do cargo de Nutricionista, naLOCALIZAR SORAIA CORRÊA MERCANTE
Chefia de Gabinete/GAB/DG do IFC -  Videira.Campus

Art. 2º - Revogar a Portaria n° 105/2020 - Portarias/Vid, de 17/02/2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

(Assinado digitalmente em 27/01/2023 16:16)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 18/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 27 de janeiro de 2023.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2023 do(a) servidor(a) INTERROMPER CRIZANE
 ocupante do cargo de Professor E.B.T.T, Matrícula SIAPE nº 14XXX54, no período de HACKBARTH, 27/01/2023

  para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigoa 31/01/2023 ,
80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 12/06/2023 a 16/06/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 27/01/2023 16:16)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 19/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 30 de janeiro de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 - Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 RESOLVE:

   SIAPE nº 18XXX49, no períodoArt. 1º- DESIGNAR, a servidora DANIELI VIECELI,
de 30 de janeiro a 03 de fevereiro de 2023, para a Função Gratificada de 
Coordenadora substituta do  Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento

  Educacional, código FG-01, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 30/01/2023 13:14)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 20/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 30 de janeiro de 2023.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2023 do(a) servidor(a) INTERROMPER ALEDSON ROSA
 ocupante do cargo de Professor E.B.T.T, Matrícula SIAPE nº 18XXX36, no período de TORRES, 30/01/2023 a 31/01

  para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei/2023 ,
8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 06/07/2023 a 07/07/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 30/01/2023 15:49)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 21/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 01 de fevereiro de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, no uso daCampus
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020,

Resolve: 

Art. 1º - , a servidora , ocupante do cargo de Professora Substituta, naLOCALIZAR ANA FLAVIA DELAZZARI
Coordenação Geral de Ensino/DEPE/DG do IFC -  Videira. Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 01/02/2023 09:07)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 22/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 01 de fevereiro de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, no uso daCampus
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020,

Resolve: 

Art. 1º - , a servidora , ocupante do cargo de Professor Substituto, naLOCALIZAR SERGIO DOMINGUES
Coordenação Geral de Ensino/DEPE/DG do IFC -  Videira. Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 01/02/2023 09:07)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 23/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 01 de fevereiro de 2023.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2023 do(a) servidor(a) INTERROMPER JOSIANI MENDES
 ocupante do cargo de Professor E.B.T.T, Matrícula SIAPE nº 14XXX77, no período de SILVA, 01/02/2023 a 03/02

  para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei/2023 ,
8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 22/02/2023 a 24/02/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 01/02/2023 09:07)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 24/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 01 de fevereiro de 2023.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2022 do(a) servidor(a) INTERROMPER JANE SUZETE
 ocupante do cargo de Professor E.B.T.T, Matrícula SIAPE nº 18XXX87, no dia   para atenderVALTER, 01/02/2023 ,

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 24/02/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 01/02/2023 15:14)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 25/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 01 de fevereiro de 2023.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2023 do(a) servidor(a) INTERROMPER MARCOS
 ocupante do cargo de Professor E.B.T.T, Matrícula SIAPE nº 10XXX76, no dia ROBERTO MESQUITA, 01/02

  para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei/2023 ,
8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 09/07/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 01/02/2023 15:14)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

CAMP/VIDE (11.01.07)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 26/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 01 de fevereiro de 2023.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2022 do(a) servidor(a) INTERROMPER RICARDO DE
 ocupante do cargo de Professor E.B.T.T, Matrícula SIAPE nº 20XXX95, no dia   para atenderARAÚJO, 01/02/2023 ,

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 22/02/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 01/02/2023 15:14)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

CAMP/VIDE (11.01.07)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 27/2023 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 01 de fevereiro de 2023.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2022 do(a) servidor(a) INTERROMPER RENAN
 ocupante do cargo de Professor E.B.T.T, Matrícula SIAPE nº 23XXX06, no período de HACKBARTH, 01/02/2023

  para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigoa 02/02/2023 ,
80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 06/07/2023 a 07/07/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 01/02/2023 15:14)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

CAMP/VIDE (11.01.07)

Matrícula: ###037#0

Processo Associado: 23352.000027/2023-11
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